
Acórdãos Cumpridos 

Acórdão(s) do TCU Determinação do TCU/Providências/Ato Oficio encaminhado ao TCU 

708/2025-TCU-1ª Câmara Destacar a parcela compensatória - RE 638.115/CE – Cumprido TRF2 0824524/2025 

 975/2025-TCU-1ª Câmara Destacar a parcela compensatória - RE 638.115/CE – Cumprido TRF2 0822312/2025 

1528/2025-TCU-1ª Câmara, mantido 
pelo 5416/2025-TCU-1ª Câmara 

Destacar a parcela compensatória - RE 638.115/CE – Cumprido TRF2 0923516 /2025 e TRF2 1261886/2025 

51/2025-TCU-1ª Câmara, mantido pelo  
1517/2025-TCU-1ª Câmara 

Destacar a parcela compensatória - RE 638.115/CE – Cumprido TRF2 1067093 e TRF2 0910407/2025 

1539/2025-TCU-1ª Câmara Destacar a parcela compensatória - RE 638.115/CE – Cumprido TRF2 0910423/2025 e TRF2 0955661/2025 

3165/2025-TCU-1ª Câmara Destacar a parcela compensatória - RE 638.115/CE – Cumprido TRF2 1125108/2025 

592/2025-TCU-Plenário Acompanhar decisões judiciais que amparam a manutenção da vantagem "opção" 
(art. 193 da Lei nº 8.112/90) – Cumprido 

TRF2 1076131/2025 

5224/2025-TCU-1ª Câmara Destacar a parcela compensatória - RE 638.115/CE – Cumprido TRF2 1234363/2025 

7.214/2025-TCU-1ª Câmara Excluir a vantagem do art. 193 da Lei n° 8.112/1990 – Cumprido TRF2 1405228/2025 

6.102/2025-TCU-2ª Câmara Destacar a parcela compensatória - RE 638.115/CE – Cumprido TRF2 1378445/2025 

7.392/2025-TCU-1ª Câmara Destacar a parcela compensatória - RE 638.115/CE – Cumprido TRF2 1401750/2025 

5.782/2025-TCU-1ª Câmara Excluir a vantagem do art. 193 da Lei nº 8.112/1990 – Cumprido TRF2 1322658/2025 



1794/2025-TCU-2ª Câmara Determinou o registro do ato, com ressalva, tendo em vista constar no benefício a 
parcela compensatória - RE 638.115/CE  

TRF2 0920259/2025 

 

694/2025-TCU 2ª Câmara Determinou o registro do ato, com ressalva, tendo em vista constar no benefício a 
parcela compensatória - RE 638.115/CE – Sem providências 

 

TRF2 0754653/2025 

 

6392/2025-TCU-1ª Câmara Determinou o registro do ato, com ressalva, tendo em vista constar no benefício a 
parcela compensatória - RE 638.115/CE - Sem providências 

TRF2 1312205/2025 

 

 

 


